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ATA DA SESSÃO DE REABERTURA DOS TRABALHOS LICITATÓRIOS REFERENTE 

À CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2016 
 

Ao primeiro dia do mês de abril de 2016, às 09h, reuniu-se novamente a Subcomissão, constituída pela 

Portaria n.° 023/2015, e Decretos Municipais n.º 1.357, de 03/06/2015, n.° 1.461 de 22/06/15 e n.° 1.568 

de 30/06/15, para, na forma da lei, proceder à abertura da Concorrência Pública em epígrafe, objeto do 

processo n.º 61548572/2015, oriundo da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - 

SEINFRA, destinado à Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de engenharia 

elétrica para manutenção corretiva e preventiva, eficientização e modernização a serem realizados em 

todo sistema de iluminação pública (IP) do Município de Goiânia, englobando o Perímetro Urbano, 

zona rural, aglomerados urbanos mais afastados como comunidades, povoados e distritos, incluindo o 

fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, para atender a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus 

anexos. A presente Concorrência teve sua sessão de abertura iniciada no dia 23 de março de 2016, às 

09h00m, sendo suspensa para melhor análise das documentações apresentadas pelas empresas, 

conforme consta da ata lavrada naquela ocasião. No horário preestabelecido, a Subomissão deu 

continuidade aos trabalhos licitatórios, onde compareceram as seguintes empresas: 1 – Construtora 

Remo Ltda. – CNPJ: 18.225.557/0001-96, representado pelo Sr. Angelo Jesus dos Santos, CPF: 

899.442.915-87; 2 – Consórcio formado pelas empresas  Ilumitech Construtora Ltda. – CNPJ: 

04.375.003/0001-60 e Luziania Bispo de Camargo JB Postes Eireli-ME. – CNPJ: 13.298.832/0001-88, 

representada pelo Sr. Alan Dias Camargo, CPF: 180.297.848-80; 3 – Selt Engenharia Ltda. – CNPJ: 

19.187.475/0001-67, representada pelo Sr. Henrique  Alves Rodrigues, CPF: 058.277.506-03; 4 – Cale 

Eletricidade Construções e Serviços Ltda. – CNPJ: 01.493.307/0001-34, representada pelo Sr. Bernardo 

Queiroz Nunes Alves, CPF: 056.093.969-80; 5 - Consórcio Luz de Goiânia, formado pelas empresas 

Ilumisul Soluções Urbanas Iluminotécnica Ltda. – CNPJ: 12.917.918/0001-89 e Trana tecnologia em 

Monitoramento Eletrônico S/A Ltda. – CNPJ: 16.383.848/0001-87, representando pelo Sr. Flavio Jose 

Vieira Braida, CPF: 541-989.257-04. Após análise das Documentações, a Subcomissão em 

conformidade com o edital, princípios da legalidade, isonomia e razoabilidade decide pela Habilitação 

das empresas: 1 – Comar Construções e Montagens S/A.; 2 – Construtora Remo Ltda.; 3 – F.M. 

Rodrigues & Cia Ltda.; 4 – Selt Engenharia Ltda.; 5 – Lumi Construções e Manutenções Elétricas Ltda.; 

6 – Citéluz Serviços de Iluminação Urbana S/A.; 7 – Vasconcelos e Santos Ltda.; 8 – Cale Eletricidade 

Construções e Serviços Ltda.; 9 – Consórcio Scave/Enertec, formado  pelas empresas Scave Serviços de 

Engenharia e Locação Ltda. e Enertec Construções e Serviços Ltda.; 10 – Tecnolamp do Brasil 

Lâmpadas e Acessórios Ltda., apenas para o lote 02; 11 – Kelluz Construção, Indústria e Comércio 

Ltda.; 12 – RH Engenharia Ltda. e 13 – Consórcio Goiânia/Luz. E pela Inabilitação das empresas: 1 – 

Consórcio formado pelas empresas Ilumitech Construtora Ltda. e Luziania Bispo de Camargo JB Postes 

Eireli-ME; 2 – Consórcio Luz de Goiânia, formado pelas empresas Ilumisul Soluções Urbanas 

Iluminotécnica Ltda. e Trana tecnologia em Monitoramento Eletrônico S/A Ltda., 3 – Consórcio 

Lanreal, formado pelas empresas Real Energy Ltda. e Lançar Construtora e Incorporadora Ltda. e 4 - 

Tecnolamp do Brasil Lâmpadas e  Acessórios Ltda., somente para o lote 01. O Consórcio formado pelas 

empresas Ilumitech Construtora Ltda. e Luziania Bispo de Camargo JB Postes Eireli-ME, foi inabilitado 

para os dois lotes por descumprir os itens 5.1.1 do edital (em relação à empresa Luziania Bispo de 

Camargo JB Postes Eireli-ME) e 5.1.4.2 e 5.1.4.3 do edital, pois não apresentou a documentação 
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solicitada. O Consórcio Luz de Goiânia, formado pelas empresas Ilumisul Soluções Urbanas 

Iluminotécnica Ltda. e Trana tecnologia em Monitoramento Eletrônico S/A Ltda., foi inabilitado para os 

dois lotes por descumprir os itens 5.1.4 e 5.1.4.6, letra “a” do edital. O Consórcio Lanreal, formado 

pelas empresas: Real Energy Ltda. e Lançar Construtora e Incorporadora Ltda., foi Inabilitado, tendo 

em vista que a empresa Lançar Construtora e Incorporadora Ltda., apresentou Certidão Negativa de 

Débitos relativos aos Créditos Tributários Federais vencida, descumprindo o item 5.1.2.3 do edital. 

A empresa Tecnolamp do Brasil Lâmpadas e Acessórios Ltda. foi inabilitada para o item 5.1.4.3.1, 

alínea “a”, do edital somente para o lote 01. Encerrada a fase de habilitação, a Subcomissão suspende os 

trabalhos, com vistas a resguardar o prazo legal de recurso referente a esta fase. Quanto aos envelopes 

de proposta de preço, estes permanecerão em poder desta Subcomissão, devidamente rubricados e 

lacrados, até a data de sua abertura. Nada mais havendo a relatar, esta Subcomissão encerra os trabalhos 

com a lavratura desta ata que após lida e achada em conforme, vai assinada pelos membros e licitante 

presente, ficando desde já os autos com vistas franqueados aos interessados. Esta ata terá seu resultado 

publicado na imprensa oficial e será afixada no quadro próprio de avisos dos procedimentos licitatórios 

desta Comissão, para conhecimento dos interessados e para que surta os efeitos de publicação conforme 

determina a lei.  

 

 

Lucíula Santana dos Santos Ferreira 

Membro 

 

 

           Rumualda Cristina Santana                                             Ednelson Vieira do Nascimento 

                         Membro                                                                               Membro 

 

 

1 – Construtora Remo Ltda. _______________________________________________________ 

CNPJ: 18.225.557/0001-96.  

 

2 – Consórcio Ilumitech/Luziania __________________________________________________ 

Ilumitech Construtora Ltda. – CNPJ: 04.375.003/0001-60. 

Luziania Bispo de Camargo JB Postes Eireli-ME. – CNPJ: 13.298.832/0001-88.  

 

3 – Selt Engenharia Ltda. _________________________________________________________ 

CNPJ: 19.187.475/0001-67. 

 

4 – Cale Eletricidade Construções e Serviços Ltda. ________________________________________ 

CNPJ: 01.493.307/0001-34. 

 

5 - Consórcio Luz de Goiânia ________________________________________________________ 

Ilumisul Soluções Urbanas Iluminotécnica Ltda. – CNPJ: 12.917.918/0001-89 

Trana tecnologia em Monitoramento Eletrônico S/A Ltda. – CNPJ: – CNPJ: 16.383.848/0001-87 

 


